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PROTOCOLO N® 3964/2007 DATA: 29/Novembro/2007

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 262/2007

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 33.633,28 (TRINTA E
TRÊS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2007. (execução do objeto do Convênio 1457/2005 - para
aquisição de medicamentos e insumos estratégicos).
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

AO DAL

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 33.633,28 (trinta e três mil, seiscentos e
trinta e três reais e vinte e oito centavos), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2007".

O presente projeto tem por objetivo a regularização das dotações
orçamentárias atendendo as adequações no Orçamento vigente.

Após a execução do objeto do Convênio 1457/2005. firmado entre o
Ministério da Saúde e o Município de Campo Mourão para a Aquisição de
Medicamentos e Insumos Estratégicos, houve saldo restante do referido
Convênio. Solicitamos, então, através do Ofício n°. 11/2007, conforme cópia da
documentação anexa, autorização para utilização do mesmo, porém o pedido foi
indeferido. Diante do exposto, solicitamos abertura de dotação orçamentária
especific^para devolução do saldo restante do Convênio.

Solicitamos as Vossas Excelências, parecer para deliberação da
matéria em regime de urgência de acordo com o art. 32 da Lei Orgânica do
Município.

Campo Mourão, 28 de novembro de 2007

Nelson^José Tureck

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N"2g3./Zo o~\
De 28 de novembro de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 33.633,28
(trinta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e
vinte e oito centavos), no Orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 33.633,28 (trinta e três
mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007, de acordo
com a Lei Federal n°. 4.320/64, conforme segue;

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
05 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.0052.2.151000 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos
3.0.00.00.00 - Despesas Corrente
3.3.20.93.00 - 26826 - Indenizações e Restituições R$ 33.633,28
Fonte de Recurso - 33334 - Recursos União Convênio Ministério da Saúde

Total de Suplementações ..R$ 33.633,28

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no art. 43, § 1°. inciso III, da Lei
Federa! n°. 4.320/64, observada a seguinte codificação:

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE - DETEC
04.123.0013.2.064 - Manter o Departamento de Tesouraria e Contabilidade
3.0.00.00.00 - Despesa Corrente
3.3.90.30.00 - 159 - Material de Consumo R$ 600,00
Fonte de Recurso - 1000 - (Recursos Ordinários Livres)

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
05 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10,301.0052.2.151000 - Manter a Assistência Farmacêutica
Estratégicos

e Insumos
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3.0.00.00.00 - Despesa Corrente
3.3.90.32.00 - 6352 - Material de Distribuição Gratuita R$ 33.033,28
Fonte de recursos: 33334 - Recursos União Convênio Ministério da Saúde

Total de Reduções.... R$ 33.633,28

Art. 3® Esta Lei entra enr» vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 28TÍe noveoibro de 2007

Telson Jose tureck
Prefeito Municipal
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ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N°. 196/2007 '

PROJETO DE LEI N°. 262/2007

PODER EXECUTIVO =5

AO DAL

nr

^ -

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência aeste órgão consultivo atribuída
pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 33.633,28 (trinta três mil, seiscentos trinta três reais e

vinte oito centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourào para o

exercício de 2007", é a Súmula do Projeto de Lei n° 263/2007, exposto em 03 (três)

artigos, de autoria do Chefe do Poder Executivo.

NO MÉRITO

A proposição em comento está conforme com o inciso ITI, § T, do

artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64, inexistindo óbice quanto a sua tramitação.

É o que me compete argüir.

CampoMourão, 04 de novembro de 2007,

(jIOV

Asse
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SÉ MARTINS

PODER (L£Ç-!Si.Am'0 DE MCURAC
">^•2093- ,ProlocoíoM"-^

Caipe fMcuríia,
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Oficio n° 008/2008 - DEADM/SEFAD

Senhor Presidente.
AO DAL

Campo Mourão, 8 de janeirofde 2008
r^^rcWc£e-j«'

^ o9/ o4

Solicitamos a Vossa Excelência a retirada dos seguintes Projetos
de Lei;

- n° 034/2007, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2007."

- n° 198/2007, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 309.000,00 (trezentos e
nove mil reais), no vigente orçamento geral do Município de Campo Mourão."

- 258/2007. que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), no vigente Orçamento Geral do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007."

- n° 259/2007, que "Autoriza a criação de rubrica orçamentária com
abertura de crédito Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), no vigente Orçamento Geral do Município e determina
outras providências."

- n° 262/2007. que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 33.633,28 (trinta e três
mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007."

- n° 263/2007, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007."

Atenciosamente

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PCíDEP lEGíSUvWO DE CiWPO MOURÃO

Ao Excelentíssimo Senhor
czry "V'

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira •

Presidente da Câmara Municipal }^íZ^rO':XjiJS'JK
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Ofício n° 56/08-GAB/PRES.
Campo Mourâo, 22 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao Ofício n° 08/08 - DEADM/SEFAD, informamos Vossa Excelência
que foi aprovada a retirada dos Projetos de Lei abaixo relacionados, de autoria do Poder
Executivo:

• 34/07, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007";

• 198/07, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no vslor de R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil reais), no vigente Orçamento
Geral do Município de Campo Mourão":

• 258/07, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no vigente Orçamento Geral do
Município de Campo Mourâo para o exercício de 2007";

• 259/07, que "Autoriza a criação de rubrica orçamentária com abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no vigente Orçamento Geral do
Município e determina outras providências";

• 262/07, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 33.633,28 (trinta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e
oito centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007";

• 263/07, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007".

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourâo - PR
/ppo

Dr. Erald Teodoro de Olivella
Presidente


